
  

 

 

Regulamento da campanha eleitoral 

1. A campanha eleitoral decorre de 5 de dezembro de 2016 a 15 de janeiro de 2017. A partir de 16 de 

janeiro, inclusive, não pode haver lugar a qualquer forma de campanha eleitoral ativa. 

2. A promoção das ideias defendidas por cada lista, assim como o apelo ao voto, pode ser realizado através 

dos seguintes meios: materiais gráficos impressos, vídeos com a duração máxima de 3 minutos, sessões 

de debate e de esclarecimento durante as horas de Enriquecimento Curricular, sessões de esclarecimento 

no Polivalente e arruadas 

3. Qualquer recurso utilizado deve garantir a máxima correção ortográfica e sintática, e o discurso deve 

obedecer aos princípios estabelecidos no Estatuto do Aluno, no Regulamento Interno e no Código de 

Conduta. Todo o recurso que contenha erros grosseiros ou infrinja um dos normativos referidos será 

eliminado da campanha pela Comissão Eleitoral. 

4. Qualquer recurso utilizado deve respeitar os direitos de autor e deve evitar colar-se a campanhas 

partidárias externas ao processo eleitoral em curso. 

 

5. Materiais gráficos impressos 

a. Os materiais gráficos impressos apenas podem ser afixados por cada lista nos locais próprios que 

lhe são destinados. 

b. Cada lista terá no Polivalente, nos Blocos Par e Ímpar e no Bloco Oficinal um placar para divulgar 

/ defender as suas propostas e apelar ao voto. A gestão do conteúdo do placar é da 

responsabilidade de cada lista. A Comissão Eleitoral reserva-se no direito de retirar qualquer 

documento que infrinja o estabelecido no ponto 2 deste Regulamento.  

c. As listas podem usar os modelos pré-definidos disponibilizados pelo “Parlamento dos Jovens” na 

sua página web ou criar de raiz os seus materiais. 

d. Os recursos impressos podem ser distribuídos nas arruadas e nas sessões de esclarecimento, 

desde que as listas garantam que não ficam detritos relacionados com a campanha no recinto 

escolar. 

 

6. Recursos vídeo 

a. Cada lista pode produzir, pelos meios e com os recursos que considerar apropriados, um vídeo 

com a duração máxima de 3 minutos.  

b. Os vídeos serão, durante o período da campanha, transmitidos diariamente nos LCD do Bar e do 

Polivalente em sequências que permitam reproduzir a totalidade dos vídeos entregues pelas listas 

pelo menos uma vez no período da manhã e uma vez no período da tarde. 

c. Os vídeos serão publicados na página do Facebook da Biblioteca Escolar Clara Póvoa. A 

Comissão Eleitoral reserva-se no direito de retirar os vídeos da página do Facebook se forem 

publicados comentários inadequados. 



  

d. A Comissão Eleitoral apenas garante que cada lista tem igual direito à reprodução do seu vídeo, 

não se responsabilizando pela qualidade gráfica e sonora do mesmo, pela qualidade de 

reprodução e pela entrega atrasada dos vídeos para reprodução. 

e. Para efeitos de reprodução e de publicação na página do Facebook, as listas devem enviar os 

vídeos por correio eletrónico, Google Drive ou We Transfer para esc.biblioteca@gmail.com até às 

9 horas da manhã do dia 4 de janeiro de 2017. 

f. Não é permitido às listas abrirem páginas ou publicarem diretamente materiais de campanha em 

qualquer rede social, incluindo redes dedicadas à publicação de vídeos ou página web externa 

aos meios de comunicação oficiais do AELdF. 

i. É exceção a esta regra a partilha dos materiais de campanha na página do Facebook do 

“Parlamento dos Jovens”. 

 

7. Sessões de esclarecimento 

a. As sessões de esclarecimento podem decorrer no Polivalente, das 13:00 às 14:00 nos dias 6, 7 e 

8 de janeiro de 2017, mediante marcação prévia das listas. Caso mais do que uma lista esteja 

interessada em efetuar estas sessões de esclarecimento, o dia em que realizar a sua sessão será 

sorteado. O sorteio decorrerá na Biblioteca Escolar Clara Póvoa no dia 4 de janeiro pelas 10:10. 

As listas devem, até ao dia 31 de dezembro de 2016, informar previamente a Comissão Eleitoral 

que pretendem participar no sorteio através de mensagem a enviar para beco@aelimadefaria.pt 

b. Sessões de debate e de esclarecimento serão realizadas nas horas de EC, segundo mapa a 

determinar e publicar brevemente. Cada lista nomeia dois dos seus membros para estar presente 

em cada uma das sessões. 

i. Cada lista tem um tempo determinado para apresentar e fundamentar a sua proposta (o 

tempo será definido após a entrega das listas). O restante tempo será dedicado ao 

debate com a turma presente na hora de EC. 

ii. A Comissão Eleitoral não se responsabiliza, nem considera infração ao direito a 

tratamento equitativo, a situação em que os membros de uma das listas não compareça à 

sessão de esclarecimento agendada numa das horas de EC. 

 

8. Arruadas 

a. Cada lista pode promover as suas propostas e apelar ao voto nos espaços de circulação do 

recinto escolar desde que não interfira de modo algum com o bom funcionamento das atividades 

letivas ou de funcionamento geral da escola. 

b. Os membros e apoiantes de cada lista devem abster-se de qualquer forma de confronto se 

outra(s) lista(s) se encontrarem a realizar uma arruada no mesmo espaço / hora.  

 

Cantanhede, 18 de novembro de 2016 

A Comissão Eleitoral Escolar 
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